
MINIST ÉRIO DA CIDADANIA
SAN – Edif ício DNIT  – 2º andar, , Brasília/DF, CEP 70040-902

T elef one: e Fax: @f ax_ unidade@ - www.cidadania.gov.br
  

EDITAL Nº 11/2021

(UASG 550005)

PROCESSO Nº 71000.048870/2020-60

Torna-se público que o(a) Ministério da Cidadania, por meio do(a) Pregoeiro(a)
designado(a) pela Portaria n.º 81, de 04 de fevereiro de 2021, da Coordenação de
Licitações, sediado(a) no S AN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT,
sala 23.25, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, com
critério de julgamento menor preço por grupo, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa
S GD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normat ivas S EGES /MP nº 05, de 26
de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa S LT I/MPOG nº
01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 17/08/2021
Horário: 10h00min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação do direito de uso de licenças
de softwares Adobe, com direito à garant ia e atualizações, conforme condições,
quant idades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 02 itens, conforme
tabela constante no T ermo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo,
observadas as exigências cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.

1.4. Cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens
separados nas propostas de preços, de modo a permit ir a ident ificação do seu preço
individual na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das
margens de preferência para produtos e serviços que atendam às Normas T écnicas
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Brasileiras - NTB.

2. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Após pesquisa mercadológica, o valor est imado para o certame
totalizou R$ 525.661,60 (quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e um
reais e sessenta centavos), conforme disposto no item 8 do Termo de Referência.

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na
seguinte classificação: funcional programática 04.122.0032.2000.0001 – Administração
da Unidade – Nacional, PT RES  174560, FT. 0100, ND 33.90.40-06, P I M20004160FC, no
valor de  R$ 525.661,60 - Unidade Gestora 550005 – Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S ICAF, que
permite a part icipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no S ICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sít io www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cert ificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das t ransações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S ICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão part icipar deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – S ICAF, conforme disposto no
art . 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão ut ilizar o cert ificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão part icipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de part icipar de licitações e celebrar contratos administrat ivos, na
forma da legislação vigente;
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4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. ent idades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. sociedades cooperat ivas, considerando a vedação cont ida no art . 10 da
Instrução Normativa S EGES /MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no T ermo de
Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU.

4.3. Nos termos do art . 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item , considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art . 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16
de maio de 2013 e art . 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art . 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
ut ilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para part icipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relat ivo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. no item que a part icipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao t ratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperat iva.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Edital e seus
anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no certame, ciente da
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produt iva, empregados executando t rabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III
do art . 5º da Const ituição Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência S ocial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art . 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relat iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do S ICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do grupo;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o
preenchimento do modelo de proposta comercial, conforme anexo do T ermo de
Referência;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quant itat ivo de vale t ransporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do
art igo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quant itat ivos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de
adequação contratual do quant itat ivo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do
art . 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art . 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos
tributários. Em caso de erro ou cotação incompat ível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mant ido
durante toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento dos serviços, serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subst ituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas.  

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art . 71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo
em sent ido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas part iciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últ imo por ele
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ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. S erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que t ranscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.19. Em relação ao item não exclusivo para part icipação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efet ivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da ent idade empresarial. O
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sistema ident ificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
part icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma últ ima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se ident ifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.24.1.1. prestados por empresas brasileiras;

7.24.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.24.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S ocial e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7.28. S erá assegurado o direito de preferência previsto no seu art igo 3º,
conforme procedimento estabelecido nos art igos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.28.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010,
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes
empresas na mesma situação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ibilidade do
preço em relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art . 7º e no § 9º do art . 26 do
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com
o auxílio de planilha de custos, a ser preenchido pelo licitante em relação à sua proposta
final, conforme anexo do Termo de Referência.

8.3. O modelo de proposta comercial deverá ser encaminhado pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do
pregoeiro, com os respect ivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada
pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos não caracteriza mot ivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde
que não contrariem exigências legais.

8.5. S erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item
9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.5.1. não est iver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo T ermo de
Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.2. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompat íveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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8.5.4.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normat ivo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções colet ivas de t rabalho vigentes.

8.6. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do art igo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo VII-A da IN S EGES /MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (t rinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reflet ir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compat ibilidade dos preços unitários apresentados
na planilha de custos com aqueles prat icados no mercado em relação aos insumos e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.12.1. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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8.14. S e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma.

8.16. Nos itens não exclusivo para a part icipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de part icipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a part icipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas - CEIS , mant ido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrat iva, mant ido pelo Conselho Nacional de Just iça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrat ivos - CADICON, mant idos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://cert idoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade
administrat iva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas.

9.1.6.2. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de part icipação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
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2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de part icipação, a habilitação do licitante será
verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa S EGES /MP nº 03, de
2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
S EGES /MP nº 03, de 2018 mediante ut ilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no S ICAF até o terceiro dia út il anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
S ICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respect iva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sít ios eletrônicos oficiais emissores de cert idões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cert idão(ões) válida(s), conforme art . 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital, os quais deverão ser
apresentados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do
Pregoeiro(a), no Protocolo Central do Ministério da Cidadania, localizado na Esplanada
dos Ministérios, Bloco "A", T érreo, sala T-40, CEP: 70.054-906 – Brasília/DF, em
envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa
e frontal:

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xx/2021
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
LICITANTE:______________________
CNPJ No____________________

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permit idos.

9.6. S e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emit idos somente em nome da matriz.
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9.6.1. S erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS , quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercant is, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede;

9.8.2. Em se t ratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cert ificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autent icidade no sít io www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part icipante sucursal,
filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se t ratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respect iva.

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relat ivo ao
domicílio ou sede do licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compat ível com o
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objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos t ributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cert idão negat iva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (t rês) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obt idos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = At ivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = At ivo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = At ivo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, , que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total
est imado da contratação ou do item pert inente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação que atende os requisitos estabelecidos nos itens 13.4.1
e 13.4.2 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
at ividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.3. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN S EGES /MP n.
5, de 2017.  

9.11.4. Poderá ser admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
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concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.5. O licitante disponibilizará, quando solicitado, todas as informações
necessárias à comprovação da legit imidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do últ imo exercício.

9.13. A existência de restrição relat ivamente à regularidade fiscal e t rabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperat iva equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e t rabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
just ificat iva.

9.15. A não-regularização fiscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. S e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperat iva com alguma restrição na documentação fiscal
e t rabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
cont inuidade da mesma.

9.17. S erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.18. No item não exclusivo a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, dat ilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos, devidamente ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
 vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternat ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet , após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal e t rabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for
o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais
decisões pretende recorrer e por quais mot ivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempest ividade
e a existência de mot ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mot ivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a part ir de então, o prazo de
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t rês dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros t rês dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não ret irar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e t rabalhista, nos termos do art . 43,
§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emit ido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir da data
de sua convocação, para assinar o T ermo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura do T ermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
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para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emit ida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e
seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos art igos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos art igos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 36 (t rinta e seis) meses,
prorrogável conforme previsão no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao S ICAF
para ident ificar possível suspensão temporária de part icipação em licitação, no âmbito
do órgão ou ent idade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedit ivas indiretas, observado o disposto no art . 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art . 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não est iver inscrito no S ICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no S ICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mant idas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sent ido geral do valor contratual são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T ermo de
Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admit ida a cessão de crédito decorrente da contratação de que t rata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/ret irar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mant iver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de part icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significat ivos ao objeto da contratação;

20.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor est imado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais
sanções.

20.5. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização – PAR.

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.12. As sanções por atos prat icados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (t rês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@cidadania.gov.br.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (t rês) dias úteis anteriores à data designada
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para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet , no
endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os part icipantes e a Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obt idos no
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endereço S AN, quadra 03, lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, 2º andar, sala
23.25 nos dias úteis, no horário das 09:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wagner Ferreira Moraes,
Coordenador(a) de Compras e Licit ações, em 04/08/2021, às 11:16, conforme
horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10749710 e o código CRC 95D020BD.

ANEXOS AO EDITAL

[Incluir o texto de cada anexo ao Edital]

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.048870/2020-60 SEI nº 10749710
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE GOVERNANÇA E ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TI
 

Processo Administrat ivo nº 71000.048870/2020-60

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação do direito de uso de licenças de softwares Adobe, com direito
à garant ia e atualizações, conforme condições, quant idades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. Contratação do direito de uso de licenças dos softwares Adobe Creat ive
Cloud e Adobe Capt ivate, com direito à garant ia e atualizações pelo período de 36 
(t rinta e seis) meses, por meio do programa de licenciamento Enterprise T erm Licence
Agreement  (ETLA)​, conforme especificado na tabela abaixo:

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO MODELO DE
LICENCIAMENTO

PROGRAMA
DE LICENCIAMENTO

CATSER QUANTIDADE

1

1

 
Direito de uso
de licença do
software Adobe
Creat ive Cloud 
 

Subscrição ETLA Governamental 27502 35

2

 
Direito de uso
de licença do
software Adobe
Capt ivate 
 

Subscrição ETLA Governamental 27502 11

 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Contextualização e Justificat iva da Contratação

3.1.1. O Ministério da Cidadania (MC) é um órgão da administração direta, criado e
alterado por meio do Decreto nº 9.674/2019, no dia 2 de janeiro de 2019  composto pela
unificação dos Ministérios do Desenvolvimento S ocial, Esporte e Cultura, e alterado
posteriormente pelo Decreto nº 9.919/2019, no dia 18 de julho de 2019 (t ransferindo o
Conselho S uperior do Cinema para a Casa Civil da Presidência da República) e Decreto nº
10.107/2019, no dia 6 de novembro de 2019 (t ransferindo os órgãos relacionados ao
ext into Ministério da Cultura para o Ministério do Turismo) fazendo parte de
sua estrutura básica:

a) A Secretaria Especial do Desenvolvimento Social;

b) A Secretaria Especial do Esporte;

c) O Conselho Nacional de Assistência Social;
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d) O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família;

e) O Conselho de Art iculação de Programas Sociais;

f) O Conselho Consult ivo e de Acompanhamento do Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza;

g) O Conselho Nacional do Esporte;

h) A Autoridade Pública de Governança do Futebol;

i) A Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem; e

j) O Conselho Nacional de Economia Solidária.

3.1.2. A S ubsecretaria de T ecnologia da Informação (S T I) é a unidade responsável
por desenvolver, aperfeiçoar, manter e dar suporte aos sistemas informat izados e aos
bancos de dados do Ministério da Cidadania, administrando os recursos de informação
e informát ica do órgão. Nesse aspecto, a S T I vem promovendo ações de melhoria na
infraestrutura computacional do MC, visando o melhor aproveitamento de hardware,
software, serviços de rede e ut ilização de novas tecnologias, contando com a
infraestrutura já disponível e em ut ilização, com at ivos de rede, balanceamento de carga,
segurança de rede, infraestrutura de servidores de rede e etc. A modernização,
sustentação e manutenção desta infraestrutura, tanto em nível de hardware quanto de
software, garante a robustez e a estabilidade dos serviços de T ecnologia da Informação
do Ministério.

3.1.3. Haja vista que o Ministério da Cidadania é oriundo da unificação de
dois ministérios ext intos, é possível inferir que o ambiente tecnológico do Ministério da
Cidadania não é t rivial, pois para dar o devido suporte ao perfeito funcionamento dos
sistemas, aplicações e serviços que, ant igamente eram providos por 2 (dois) órgãos
dist intos, faz-se necessário a construção de uma infraestrutura de tecnologia da
informação, construída com variadas tecnologias e diversos elementos heterogêneos
que compõem um ambiente tecnológico rico que mesmo sendo dotado de inteligência
e/ou de recursos de auto monitoração, exige equipes especializadas nas respect ivas
tecnologias, e, mais, com conhecimento das polít icas, regras, métodos e padrões, tanto
dos ant igos órgãos quanto dos que se espera ser ut ilizados no novo, para garant ir a
disponibilidade e integridade das informações e dos serviços prestados, bem como para
a realização da gerência e administração dos recursos.

3.1.4. A necessidade da construção desta infraestrutura torna-se mais evidente
quando percebe-se, principalmente com a ação governamental de digitalização de
serviços públicos, que o Ministério da Cidadania tornou-se responsável em suportar o
cont ínuo aumento do acesso público aos serviços e às informações prestadas pelos 2
(dois) órgãos supracitados, que deve ser prestado com segurança, alta disponibilidade e
desempenho.

3.1.5. Nesse sent ido, para operacionalização das Polít icas Públicas, de sua
responsabilidade, as diversas S ecretarias do MC no desafio de executar as at ividades
inerentes às áreas de sua competência necessitam cont inuamente da ut ilização de
softwares gráficos que permitam a editoração e disseminação de informações no
âmbito do Ministério e seus clientes externos. Há necessidade de recursos que
possibilitem desenvolver materiais estratégicos de disseminação de polít icas,
programas e capacitações, além de publicações impressas e eletrônicas, e plataformas
eletrônicas de aprendizagem (e-Learning).

3.1.6. O processo de editoração e divulgação de informações inerentes à missão
do MC pode se tornar extremamente demorado se a ferramenta ut ilizada não
disponibilizar o melhor conjunto de recursos para a at ividade de disseminação de
informações.

3.1.7. Ressalta-se que atualmente encontra-se vigente o Contrato Administrat ivo
nº 08/2018 (Processo nº 71000.011553/2016-10), firmado pelo ant igo Ministério do
Desenvolvimento S ocial (MDS ) e cujo objeto consiste no direito de uso das licenças
dos softwares Adobe ut ilizados por este Ministério. Contudo, tal contrato está próximo
do final de sua vigência e, assim, faz-se necessária a realização de nova contratação
com o fim de renovar o direito de uso e prover as atualizações de tais licenças, além de
ampliar a quant idade de licenças para atendimento das necessidades de todas áreas de
negócio que formam o atual Ministério da Cidadania.  
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3.1.8. Dada a relevância dos dados/informações oriundos da comunicação
impressa e digital que apoiam os programas sociais e de incent ivo ao esporte deste
Ministério, assim como a importância dos dados/informações que fazem parte do
contexto dos processos e at ividades rot ineiras que apoiam estes programas (arquivos,
mensagens eletrônicas, cursos e-learning, etc.), consideramos que a solução proposta é
a mais vantajosa para a Administração Pública Federal, considerando tanto o aspecto
econômico como os aspectos qualitat ivos em termos de benefícios para o alcance dos
objet ivos da contratação.

3.1.9. Além disso, a descont inuidade na padronização do ambiente poderia
implicar na aquisição e/ou instalação de software diversos para prover as mesmas
funcionalidades, sem mencionar a dificuldade de integração entre eles, necessidade de
treinamentos diversos e o reflexo até mesmo na contratação de mais profissionais
especializados em cada ferramenta para prover o mesmo nível de serviço. 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Inst itucionais

PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DA
CIDADANIA  2019/2022
ID Objet ivos Estratégicos
OE
2.1

 Aprimorar estruturas e mecanismos de governança e
gestão. 

OE
3.2

Prover soluções logíst icas e tecnológicas integradas,
seguras e de alto desempenho.

 
ESTRATÉGIA DE GOVERNO  DIGITAL (Decreto Nº 10.332, de
28 de Abril de 2020 ) - 2020/2022
Objet ivo
3

Canais e serviços digitais simples e intuit ivos

Iniciat iva
3.1.

Estabelecer padrão mínimo de qualidade para
serviços públicos digitais

 
POLÍTICA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
Contratação alinhada à Polít ica de Governança de Tecnologia
da Informação do órgão, inst ituída pela Portaria nº 162, de 10
de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
em 13 de fevereiro de 2017.

 
PLANO ESTRATÉGICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO -
PETI/PDTI 2019/2021
ID Ação do PDTI ID Meta do PDTI associada
F Aquisição de Licenças   Licitação realizada 

 
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PAC 2021
ITEM DESCRIÇÃO

42 Cessão temporária de direitos sobre programas de
computador - locação de software

3.3. Estimativa da demanda

3.3.1. A forma de levantamento e definição da est imat iva da demanda encontra-se
detalhada no Estudo T écnico Preliminar deste planejamento da contratação. Ademais,
os quant itat ivos já foram descritos na tabela constante do item 2 deste T ermo de
Referência.

3.4. Parcelamento da Solução de TIC

3.4.1. Considerando a padronização entre os softwares que compõe o objeto
desta licitação e o fato de que o programa de licenciamento pretendido (ET LA) prevê
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uma quant idade mínima de licenças para ser aceita pelo fabricante, comprovou-
se técnica e economicamente inviável o seu parcelamento. A divisão do objeto pode
comprometer o cumprimento dos requisitos de fornecimento.

3.4.2. A contratação do objeto em apenas um lote garante a unicidade técnica dos
processos, assim como o nível de serviços prestados, garant indo que a empresa
contratada esteja capacitada tecnicamente para t rabalhar de forma integrada com os
componentes desta solução.

3.4.3. Outro fator a ser levado em consideração é a ot imização dos recursos
necessários à gerência dos contratos e o foco na melhoria e ampliação do ambiente
computacional.

3.4.4. O não parcelamento do objeto não restringe a compet it ividade do certame e
nem traz prejuízos ao erário, visto serem da mesma natureza e relação entre si. Desta
forma, os itens que compõem o objeto devem ser adjudicados a uma mesma licitante.

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

3.5.1. Melhor qualidade na produção de manuais, vídeos, desenhos gráficos, etc;

3.5.2. Desenvolvimento com mais eficiência das at ividades voltadas para
a capacitação nos programas deste Ministério; 

3.5.3. Aprimoramento da produt ividade no desenvolvimento de componentes para
ut ilizar nos sistemas;

3.5.4. Produt ividade no monitoramento de banco de dados e na produção de
consulta de dados;

3.5.5. Suporte técnico na ut ilização dos softwares e aplicat ivos;

3.5.6. Aumento da produt ividade e da qualidade das tarefas realizadas pelas
unidades;

3.5.7. Garant ir ao MC o acesso a ferramentas essenciais de suporte aos serviços
de Tecnologia da Informação em suas edições mais atualizadas;

3.5.8. Direito às atualizações de versões;

3.5.9. Padronização dos softwares ut ilizados para este t ipo de t rabalho;

3.5.10. Alcançar o suporte oficial do fabricante para os casos de segurança e de
resolução de problemas na ut ilização dos softwares;

3.5.11. Manter a compat ibilidade e padronização dos arquivos digitais gerados e
armazenados;

3.5.12. Reduzir custos de t reinamento em relação aos usuários finais, pois a grande
maioria já ut iliza os softwares em questão;

3.5.13. Trabalhos mais ágeis, produt ivos e eficientes, tendo em vista a ut ilização
dos softwares mais atualizados;

3.5.14. Atualização dos materiais que os setores de capacitação do MC ut ilizam
para criar suas publicações ou a criação de novos materiais para serem disponibilizados
com esta finalidade;

3.5.15. Possibilidade da aplicação de novos recursos interat ivos para aulas online; e

3.5.16. Facilidade na criação de novas aulas, cursos e tutoriais ampliando o escopo
de tópicos abordados pelas diversas áreas do Ministério.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. Ferramenta de software para viabilizar a produção de aulas para cursos
presenciais e à distâncias, as quais contenham recursos de mult imídia, de interat ividade
e  de captura de tela;

4.1.2. Ferramenta de edição de imagens, banco de imagens para criação de
cartazes, folders, cartões e outros instrumentos de divulgação, recursos lúdicos,
est ímulos visuais e criação de ident idade visual;

4.1.3. Ferramenta de software para edição de imagens e criação de capas e outros
t ipos de gráficos complexos nos t rabalhos dest inados a serem impressos, como
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panfletos, cartazes e publicações oficiais do MC;

4.1.4. Ferramenta de software que possua recursos que possibilite a criação e
manutenção de sít ios na web modernos e responsivos, para o alcance de públicos
internos ou externos;

4.1.5. Ferramenta para elaboração de procedimento de sigilo em documentos
internos do MC e de outros recursos avançados na manipulação de documentos PDF;

4.1.6. Ampliar o potencial pedagógico e de orientação dos profissionais que
atuam na ponta da polít ica pública de Assistência S ocial em mais de 30.000
equipamentos das redes governamental e não-governamental do S istema Único de
Assistência Social;

4.1.7. Realizar capacitações dos agentes responsáveis pelo acompanhamento
social e produt ivo das famílias beneficiárias do Programa de Fomento às At ividades
Produt ivas Rurais;

4.1.8. Realizar ações educacionais quanto ao controle de dopagem pela
Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem;

4.1.9. Ferramenta para elaboração e distribuição dos materiais técnicos que são
disponibilizados às equipes municipais e estaduais do Programa Criança Feliz, afim de
qualificar e modernizar suas atuações.

4.2. Requisitos Gerais

4.2.1. A CONT RATADA deverá fornecer cert ificado de registro do direito de uso
das licenças no site do fabricante pelo período mínimo de 36 (t rinta e seis) meses;

4.2.2. O programa de licenciamento Adobe a ser fornecido é o Enterprise T erm
Licence Agreement  (ETLA).

4.3. Requisitos de Capacitação

4.3.1. Não serão necessários t reinamentos, uma vez que os servidores que
atuarão com os softwares especificados, já o fazem atualmente. 

4.4. Requisitos legais e normativos específicos:

4.4.1. A CONT RATA deverá apresentar declaração que ateste a não ocorrência do
registro de oportunidade, de modo a garant ir o princípio const itucional da isonomia e a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto
na Lei nº 8.666, de 1993.

4.4.2. Nos termos do ANEXO da Instrução Normativa S GD/ME n°
01/2019 é vedado à CONTRATADA e/ou ao FABRICANTE:

4.4.2.1. Realizar cobrança retroat iva de valores referentes a serviços de suporte
técnico e de atualização de versões relat iva ao período em que o CONT RATANT E tenha
eventualmente ficado sem cobertura contratual;

4.4.2.2. Realizar cobrança de valores para reat ivação de serviços agregados;

4.4.2.3. Realizar cobrança de valores relat ivos a serviço de correção de erros,
inclusive retroat ivos, que devem ser corrigidos sem ônus ao CONT RATANT E, durante o
prazo de validade técnica dos softwares, nos termos do Capítulo III da Lei nº 9.609, de 19
de fevereiro de 1998. Caso os erros venham a ser corrigidos em versão posterior
do software, essa versão deverá ser fornecida sem ônus para o CONTRATANTE;

4.4.2.4. Exigir a contratação conjugada de serviços de suporte técnico e de
atualização de versões, quando não houver a necessidade de ambos.

4.5. Requisitos legais gerais:

4.5.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Inst itui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;

4.5.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Inst itui no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, e dá outras providências;

4.5.3. Decreto nº 3.555/2000: Aprova o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;
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4.5.4. Decreto nº 10.024/2019:Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

4.5.5. Decreto nº 7.174/2010: Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informát ica e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas
fundações inst ituídas ou mant idas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob
o controle direto ou indireto da União;

4.5.6. Decreto nº 7.746/2012: Estabelece critérios, prát icas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública federal, e inst itui a Comissão Interministerial de S ustentabilidade
na Administração Pública – CISAP.

4.5.7. Decreto nº 7.892/2013: Regulamenta o S istema de Registro de Preços
previsto no art . 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.5.8. Decreto nº 9.488/2018: Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
que regulamenta o S istema de Registro de Preços previsto no art . 15 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, que dispõe sobre o
S istema de Administração dos Recursos de T ecnologia da Informação - S IS P, do Poder
Execut ivo federal;

4.5.9. Instrução Normativa S LT I/MPOG nº 01/2010: Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

4.5.10. Instrução Normativa S GD/ME nº 01/2019: Dispõe sobre o processo de
contratação de S oluções de T ecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do
S istema de Administração dos Recursos de Informação e Informát ica (S IS P) do Poder
Execut ivo Federal;

4.5.11. Instrução Normativa S EGES /MP nº 05/2017: Dispõe sobre as regras e
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

4.6. Requisitos de Manutenção

4.6.1. O serviço de atualização das licenças será prestado dentro do
período contratado e consiste no fornecimento para o Ministério da Cidadania (MC) de
todas a versões, features, releases, fixes e service packs de forma a manter a solução
permanentemente atualizada, bem como, no fornecimento de manuais e bolet ins
técnicos com informações que assegurem a plena ut ilização dos produtos licenciados
sem custo adicional para o MC;

4.6.2. A “atualização de versão” deve ser entendida como o fornecimento de
novas versões corret ivas ou evolut ivas do software, mesmo em caso de mudança de
designação do nome do software, devendo compreender a correção de falhas e
implementação de melhorias no produto, independentemente de correções tornadas
públicas, desde que tenham sido detectadas e formalmente comunicadas à
CONTRATADA;

4.6.3. Direito ao serviço de garant ia e suporte técnico do fabricante durante todo
o período contratual.

4.7. Requisitos Temporais

4.7.1. A CONT RATADA deverá fornecer cert ificado de registro do direito de uso
das licenças no site do fabricante no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a
assinatura do contrato.

4.8. Requisitos de Segurança

4.8.1. O CONT RATANT E reserva-se no direito de a qualquer tempo realizar
auditoria por meio de seus colaboradores ou por terceiros por ele indicado para fins de
verificação de conformidade e cumprimento de regras estabelecidas.

4.9. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.9.1. A CONT RATADA deverá atender, no que couber, aos critérios de
sustentabilidade ambiental, conforme Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da S ecretaria de Logíst ica e T ecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – S LT I/MPOG, Lei nº 12.305/2010 e no Decreto nº
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7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República;

4.9.2. A garant ia e o suporte técnico devem ser oferecidos em língua portuguesa.

4.10. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.10.1. Recursos de design gráfico e de produção audiovisual;

4.10.2. Recursos para criação de cursos de e-learning responsivos e experiências
de aprendizagem em todos os disposit ivos;

4.10.3. Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes;

4.10.4. Criação e publicação de layouts para impressão e publicação digital;

4.10.5. Edição de vídeos e filmes com qualidade profissional;

4.10.6. Artes e ilustrações atrat ivas;

4.10.7. Criação de gráficos e ilustrações vetoriais;

4.10.8. Criação e compart ilhamento de experiências de usuário para Web,
disposit ivos móveis e voz;

4.10.9. Criação, edição, assinatura, comparação, proteção e exportação de
documentos e formulários em PDF;

4.10.10. Edição, organização, armazenamento e compart ilhamento de fotos;

4.10.11. Criação e compart ilhamento de vídeos online;

4.10.12. Animações e efeitos visuais cinematográficos;

4.10.13. Criação de imagens 3D fotorrealistas para marcas, fotos de produto e
design de embalagens;

4.10.14. Recursos para design e desenvolvimento de sites modernos e responsivos;

4.10.15. Animações interat ivas para várias plataformas;

4.10.16. Gravação, mixagem e restauração de áudio;

4.10.17. Edição de fotos no desktop;

4.10.18. Animação de personagens 2D em tempo real;

4.10.19. Criação de personagens 3D personalizados para projetos;

4.10.20. Criação de gráficos, páginas da Web e histórias;

4.10.21. Centralização dos at ivos de criação;

4.10.22. Produção rápida de arquivos de vídeo para qualquer tela;

4.10.23. Permit ir a colaboração com redatores e editores;

4.10.24. Recepção de metadados e geração de logs e copiões;

4.10.25. Design de sites sem programação;

4.10.26. Ferramentas colaborat ivas para criação de roteiros, relatórios e
planejamentos;

4.10.27. Criação de página, vídeos e imagens para mídias sociais.

4.11. Requisitos de Projeto e de Implementação

4.11.1. A CONT RATADA deverá fornecer acesso ao CONT RATANT E de ferramenta
online para gerenciamento das licenças, usuários e implantações; 

4.11.2. A CONT RATADA deverá fornecer todos os matérias e documentos técnicos
fundamentais para as suas instalações e para o uso operacional.

4.12. Requisitos de Implantação

4.12.1. As licenças deverão ser disponibilizadas pela CONT RATADA em suas
versões mais recentes à época de sua disponibilização ao CONTRATANTE.

4.13. Requisitos de Garantia e Manutenção

4.13.1. Direito ao serviço de garant ia e suporte técnico do fabricante para um
número ilimitado de chamados durante a vigência da referida subscrição, sem ônus
adicional para o CONTRATANTE;
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4.13.2. Define-se serviço de garant ia e suporte técnico como sendo aquele
efetuado mediante atendimento telefônico e correio eletrônico, com objet ivo de
solucionar problemas de funcionamento e disponibilidade da solução e de esclarecer
dúvidas relacionadas à instalação, configuração, uso e atualização dos produtos;

4.13.3. A CONT RATADA deverá disponibilizar um canal de atendimento ao
CONT RATANT E, o qual esteja disponível de segunda-feira à sexta-feira, das 08h às 18h,
mediante sistema Web ou de um telefone 0800 ou com tarifa local (DDD 61).

4.14.  Requisitos de experiência profissional da equipe que executará os serviços
relacionados à solução de TIC

4.14.1. Não se aplica. Solução pronta e usual de mercado.

4.15. Requisitos de Formação da Equipe que Projetará, Implementará e
Implantará a Solução

4.15.1. Não se aplica. Solução pronta e usual de mercado.

4.16. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.16.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de:

4.16.1.1. Entrega e at ivação das licenças contratadas; 

4.16.1.2. Prover o acesso do CONT RATANT E aos serviços de garant ia e suporte
técnico do fabricante durante todo o período contratado.

4.17. Requisitos de Segurança da Informação:

4.17.1. Os serviços em nuvem deverão estar em conformidade com a norma ABNT
NBR ISO/IEC 27001:2013;

4.17.2. Deverão ser garant idos a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade,
o não-repúdio e a autent icidade dos conhecimentos, informações e dados hospedados
em ambiente tecnológico sob custódia e gerenciamento do prestador de serviços;

4.17.3. Quando houver a custódia de conhecimentos, informações e dados pelo
prestador de serviços, a CONT RATADA e o FABRICANT E/PROPRIET ÁRIA deverão cumprir
com as seguintes diret ivas:

4.17.3.1. Garant ia de foro brasileiro;

4.17.3.2. Garant ia de aplicabilidade da legislação brasileira;

4.17.3.3. Garant ia de que o acesso aos dados, metadados, informações e
conhecimentos ut ilizados e/ou armazenados na solução, ferramentas, softwares,
infraestrutura ou em qualquer outro recurso que a CONT RATADA/FABRICANT E ut ilize
para a prestação de serviços somente serão acessados pelo CONT RATANT E e serão
protegidos de acessos de outros clientes e de colaboradores da
CONTRATADA/FABRICANTE;

4.17.3.4. Garant ia de que, em qualquer hipótese, a Administração Pública Federal
tenha a tutela absoluta sobre os conhecimentos, informações e dados produzidos pelos
serviços;

4.17.3.5. Garant ia de vedação de uso não corporat ivo dos conhecimentos,
informações e dados pelo prestador de serviço, bem como a redundância não
autorizada;

4.17.3.6. Garant ia de que a solução faça uso de criptografia nas camadas e
protocolos de redes de at ivos computacionais para os dados em trânsito e/ou
armazenados;

4.17.3.7. Garant ia de acesso do CONTRATANTE a logs e mecanismos de auditoria; e

4.17.3.8. Garant ia de manutenção de cópias de segurança (backup), durante toda a
vigência contratual, de dados, metadados, informações e/ou conhecimentos
custodiados pela CONTRATADA/FABRICANTE.

5. DEVERES E RESPONSABILIDADES

5.1. Deveres e responsabilidades do CONTRATANTE:

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais T écnico, Administrat ivo e Requisitante para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de S erviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no T ermo de
Referência;

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela CONT RATADA que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

5.1.4. Aplicar à CONT RATADA as sanções administrat ivas regulamentares e
contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços,
quando aplicável;

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONT RATADA, dentro dos
prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. Comunicar à CONT RATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. Definir produt ividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de
TIC por parte da CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da
solução de T IC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da
relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos
de dados e as bases de dados, pertençam à Administração;

5.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

5.1.11. Not ificar a CONT RATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas e
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subst ituído, reparado ou
corrigido;

5.1.12. Efetuar o pagamento à CONT RATADA no valor corresponde ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.13. Efetuar as retenções devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pela CONT RATADA, em conformidade com o inciso III do art . 19 da IN S GD/ME nº
01/2019;

5.1.14. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definit ivo;

5.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONT RATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente T ermo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

5.1.16. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompat ível com as
especificações apresentadas na proposta da CONT RATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

5.1.17. Recusar com a devida just ificat iva qualquer material entregue fora das
especificações constantes no Termo de Referência e da proposta do fornecedor;

5.1.18. Acompanhar o cronograma e a entrega do serviço, posicionamento e
repasse de ocorrências aos níveis hierárquicos competentes, ident ificação e t ratamento
de desvios;

5.1.19. Adotar todas as providências necessárias que viabilizem a realização dos
serviços objeto desta contratação; e

5.1.20. Responsabilizar-se por danos físicos ou morais ocasionados por imperícia,
imprudência, conduta negligente ou dolosa, incluindo ataque de vírus, falhas de
segurança e/ou ataques externos e internos, ou por irregularidades na respect iva
operação dos recursos e/ou prestação de serviço, por sua parte.

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA:

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto
ao CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
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5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao CONT RATANT E ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pelo CONTRATANTE;

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato
pelo CONT RATANT E, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe
técnica composta por profissionais devidamente habilitados, t reinados e qualificados
para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. Quando especificado, manter a produt ividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução
de T IC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação
contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à
Administração;

5.2.9. Disponibilizar as assinaturas de software conforme especificações, na
qualidade e quant idade especificadas neste Termo de Referência e em sua Proposta;

5.2.10. Reparar, corrigir, remover ou subst ituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo negociado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

5.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

5.2.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados
pelo CONT RATANT E, relacionados com as característ icas e funcionamento dos
softwares, e também da compat ibilidade com softwares de terceiros;

5.2.13.  Emit ir Fatura (Nota Fiscal) no valor pactuado e condições do Contrato,
apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e pagamento;

5.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant itat ivos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art .
57 da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2.15. Responsabilizar-se por danos físicos ou morais ocasionados por imperícia,
imprudência, conduta negligente ou dolosa, incluindo ataque de vírus, falhas de
segurança e/ou ataques externos e internos, ou por irregularidades na respect iva
operação dos recursos e/ou prestação de serviço, por sua parte;

5.2.16. Disponibilizar ferramenta online para gerenciar as licenças, usuários e
implantações; 

5.2.17. Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames
estabelecido pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

5.2.18. Apresentar declaração que ateste a não ocorrência do registro de
oportunidade, de modo a garant ir o princípio const itucional da isonomia e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto na Lei nº
8.666, de 1993; e

5.2.19. Nos termos da IN S GD/ME n° 01/2019  é vedado à CONT RATADA e/ou ao
FABRICANTE:

a) Realizar cobrança retroat iva de valores referentes a serviços de
suporte técnico e de atualização de versões relat iva ao período em que o
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CONTRATANTE tenha eventualmente ficado sem cobertura contratual;

b) Realizar cobrança de valores para reat ivação de serviços agregados;

c) Realizar cobrança de valores relat ivos a serviço de correção de erros,
inclusive retroat ivos, que devem ser corrigidos sem ônus ao
CONT RATANT E, durante o prazo de validade técnica dos softwares, nos
termos do Capítulo III da Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998. Caso os
erros venham a ser corrigidos em versão posterior do software, essa
versão deverá ser fornecida sem ônus para o CONTRATANTE;

d) Exigir a contratação conjugada de serviços de suporte técnico e de
atualização de versões, quando não houver a necessidade de ambos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Prazo de habilitação das licenças:

6.1.1. A CONT RATADA deverá fornecer cert ificado de registro do direito de uso
das licenças no site do fabricante no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a
assinatura do contrato.

6.2. Metodologia de trabalho:

6.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de:

a) Entrega e at ivação das licenças contratadas; e 

b) Prestar os serviços de garant ia, suporte técnico e atualizações das
licenças durante todo o período contratado.

6.3. Documentação mínima a ser observada durante a execução contratual:

6.3.1. Cert ificado de registro do direito de uso das licenças no site do fabricante
pelo período mínimo de 36 (t rinta e seis) meses;

6.3.2. Ordem de S erviço, conforme modelo constante do Anexo 1 deste T ermo de
Referência;

6.3.3. T ermo de Recebimento Provisório, conforme modelo constante do Anexo
4 deste Termo de Referência;

6.3.4. T ermo de Recebimento Definit ivo, conforme modelo constante do Anexo
5 deste Termo de Referência;

6.4. Papéis e Responsabilidades:

6.4.1. Gestor do Contrato: S ervidor com atribuições gerenciais, designado para
coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual,
indicado por autoridade competente. É responsável pelo encaminhamento de indicação
de glosas e sanções, autorização para emissão de nota(s) fiscal(is) a ser(em)
encaminhada(s) ao preposto da contratada; encaminhamento à Área Administrat iva de
eventuais pedidos de modificação contratual e demais atribuições constantes na IN
SGD/ME nº 01/2019 e suas revisões.

6.4.2. Fiscal Requisitante do Contrato: S ervidor representante da Área Requisitante
da S olução, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato
do ponto de vista funcional da S olução de T ecnologia da Informação. É responsável pela
confecção e assinatura do T ermo de Recebimento Definit ivo para fins de
encaminhamento para pagamento e demais atribuições constantes na IN S GD/ME nº
01/2019 e suas revisões.

6.4.3. Fiscal Técnico do Contrato: S ervidor representante da Área de T ecnologia da
Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar
tecnicamente o contrato. É responsável pela confecção e assinatura do T ermo de
Recebimento Provisório, quando da entrega do objeto resultante de cada Ordem de
S erviço; encaminhamento das demandas de correção à contratada, quando por
delegação de competência do Gestor do Contrato, e demais atribuições constantes na
IN SGD/ME nº 01/2019 e suas revisões.

6.4.4. Fiscal Administrativo do Contrato: S ervidor representante da Área
Administrat iva, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o
contrato quanto aos aspectos administrat ivos. É responsável pela verificação de
aderência aos termos contratuais e verificação das regularidades fiscais, t rabalhistas e
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previdenciárias para fins de pagamento e demais atribuições constantes na IN S GD/ME
nº 01/2019 e suas revisões.

6.4.5. Preposto: S erá o responsável administrat ivo com poderes de representante
legal para t ratar de todos os assuntos relacionados ao contrato, atuando à luz da IN
S GD/ME nº 01/2019 e suas revisões, e em atenção aos arts. 68 da Lei nº. 8.666/93 e art .
4o do Decreto nº 2.271/97.

6.5. Mecanismos formais de comunicação:

6.5.1. Toda comunicação entre o CONT RATANT E  e a CONT RATADA deverá ser
formal, como regra, exceto em casos excepcionais que just ifiquem outro canal de
comunicação.

6.5.2. Formas de Comunicação: A comunicação se dará por meio de ofícios, E-
mails, Reunião mediante formalização de Ata, entrega pessoal de documentos mediante
aposição de recebido ou outros que possam ficar registrados.

6.5.3. Periodicidade: S empre que se fizer necessária a comunicação entre
o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

6.5.4. As comunicações que se refiram ao cumprimento ou não de cláusulas
contratuais, acordo de nível de serviço e/ou similares, deverão obrigatoriamente
ser formalizadas por oficio, não impedindo o seu encaminhamento por e-mail para maior
celeridade.

6.6. Forma de Pagamento:

6.6.1. O pagamento das licenças será em parcela única.

6.7. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança:

6.7.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e
informações cont idos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e
seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução
dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou ut ilizar, sob
pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONT RATANT E
a tais documentos.

6.7.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e
respeito às normas de segurança vigentes na ent idade, a ser assinado pelo
representante legal da CONT RATADA, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os
empregados da CONT RATADA diretamente envolvidos na contratação, encontram-se
nos anexos 9 e 10 deste Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Critérios de Aceitação

7.1.1. A CONT RATADA deverá disponibilizar ao CONT RATANT E download
eletrônico do software, por meio do sít io do fabricante específico para esta finalidade,
incluindo toda documentação técnica atualizada, tais como: manuais, guias de
instalação, inicialização, operação, adequação, mensagens auxiliares para solução de
problemas, diagnóst icos, especificações e outros pert inentes.

7.1.2. Não há necessidade de fornecimento de mídias físicas para o software e
para a documentação enumerada.

7.1.3. As licenças devem estar em nome do Ministério da Cidadania.

7.1.4. As licenças deverão estar associadas ao Programa de licenciamento da
Adobe "Enterprise Term License Agreement  (ETLA)".

7.1.5. O prazo de disponibilização das licenças será de 15 (quinze) dias corridos,
contados a part ir da data de assinatura do contrato.

7.1.6. Para todas as licenças devem ser ofertadas as últ imas versões disponíveis
no mercado.

7.1.7. A CONT RATADA deverá oferecer os serviços de garant ia e suporte técnico,
sempre que for solicitado pelo CONTRATANTE, durante todo o período contratual.

7.1.8. No caso de atualização de versão de qualquer dos itens contratados, a
CONT RATADA deverá comunicar ao CONT RATANT E, no prazo máximo de até 30 (t rinta)
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dias após o lançamento oficial da nova versão, que esta encontra-se disponível para
download no sít io do fabricante.

7.1.9. As licenças serão recebidas provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias
uteis, a part ir do aviso de disponibilização do download, para efeito de verificação com
as especificações constantes do Edital e da proposta. S erá emit ido o T ermo de
Recebimento Provisório (TRP).

7.1.10. As licenças poderão ser rejeitadas , no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste T ermo de Referência e na
proposta, devendo ser subst ituídas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar data de
recebimento da not ificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

7.1.11. As licenças serão recebidas definit ivamente no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados do prazo do recebimento provisório, após a verificação das
especificações técnicas e quant idade, mediante emissão do T ermo de Recebimento
Definit ivo (TRD).

7.1.12. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definit ivo no dia do esgotamento do prazo.

7.1.13. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONT RATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção

7.2.1. Fiscalização

7.2.1.1. O CONT RATANT E, por meio da S ubsecretaria de T ecnologia da Informação
– S T I (ou unidade equivalente), exercerá supervisão e acompanhamento técnico da
execução do contrato e dos serviços prestados, ut ilizando servidor(es) designado(s)
para este fim.

7.2.1.2. Entre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem
exercidas pelo CONT RATANT E, destacam-se: avaliação da qualidade dos serviços
realizados e aceite dos serviços prestados.

7.2.1.3. Caberá aos Fiscais do Contrato, dentre outras atribuições:

7.2.1.3.1. confeccionar e assinar o Termo de Aceite Provisório/Definit ivo;

7.2.1.3.2. avaliar a qualidade dos bens entregues;

7.2.1.3.3. determinar providências necessárias ao regular e efet ivo cumprimento
contratual; 

7.2.1.3.4. verificar as regularidades fiscais, t rabalhistas e previdenciárias para fins de
pagamento.

7.2.1.4. O representante do CONT RATANT E deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais.

7.2.1.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONT RATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas e vícios redibitórios.

7.2.1.6. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar
no todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus para o CONT RATANT E, se entregue
ou executado em desacordo com as especificações estabelecidas no T ermo de
Referência e seus anexos, bem como em Contrato e na Proposta Comercial.

7.2.1.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela CONT RATADA ensejará a aplicação de sanções
administrat ivas, previstas neste T ermo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos art igos 77 e 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

7.2.1.8. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do CONT RATANT E, não
eximirá a CONTRATADA de responsabilidade na execução do contrato.
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7.2.2. Metodologia de Avaliação

7.2.2.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos:

7.2.2.1.1. Por se t ratar de assinaturas/licenças de software, aplicam-se as sanções
previstas no item 7.3.

7.2.2.1.2. É de responsabilidade da CONT RATADA fornecer a seus técnicos todas as
ferramentas, software e instrumentos necessários para a execução dos serviços, bem
como prover e se responsabilizar pela locomoção dos mesmos até o Ministério da
Cidadania, caso seja necessário.

7.2.2.1.3. A CONT RATADA garante que os produtos licenciados para uso não
infringem quaisquer patentes, direitos autorais ou t rade-secrets, devendo a
CONTRATADA se responsabilizar por quaisquer despesas relacionadas que ocorram.

7.2.2.1.4. A CONT RATADA deve disponibilizar um número de telefone local de Brasília
ou gratuito (0800) para acionamento pelo CONT RATANT E dos serviços de garant ia e
suporte técnico. Além deste meio, deve a CONT RATADA disponibilizar endereço de
correio eletrônico e/ou sít io da Internet  para este fim. 

7.2.2.1.5. Todas os serviços serão prestados esperando-se a aplicação das melhores
prát icas e recomendações do mercado e do fabricante.

7.3. Sanções Administrat ivas 

7.3.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei nº 10.520/2002, a
CONTRATADA que:

7.3.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

7.3.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.3.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.3.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

7.3.1.5. Cometer fraude fiscal;

7.3.1.6. Não mant iver a proposta.

7.3.2. A CONT RATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
sanções:

7.3.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significat ivos para o serviço contratado;

7.3.2.2. Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

b)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento), na apresentação da
garant ia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
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7.3.2.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

7.3.2.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

7.3.2.4. S anção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e ent idades da
União, com o consequente descredenciamento no S ICAF pelo prazo de até cinco anos. A
S anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrat iva no subitem
7.4.1 deste Termo de Referência.

7.3.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONT RATADA ressarcir o CONT RATANT E pelos prejuízos
causados;

7.3.2.6. As sanções previstas nos subitens 7.3.2.3 à 7.3.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.3.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art . 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

7.3.3.1. T enham sofrido condenação definit iva por prat icar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer t ributos;

7.3.3.2. Tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar os objet ivos da licitação;

7.3.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos prat icados.

7.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONT RATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

7.3.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONT RATANT E serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garant ia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida At iva da União e
cobrados judicialmente.

7.3.5.1. Caso o CONT RATANT E determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (t rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

7.3.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

7.3.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.3.8. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização - PAR.

7.3.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

7.3.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
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pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

7.3.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.4. Do Pagamento

7.4.1. O pagamento será efetuado pelo CONT RATANT E, em parcela única, no
prazo de até 30 (t rinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definit ivo
do serviço, conforme Termo de Referência.

7.4.2.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser remet ida por meio eletrônico, ut ilizando a
ferramenta de Protocolo Digital do Ministério da Cidadania, a qual poderá ser
acessada por meio do seguinte endereço: ht tps://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania.

7.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sít ios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.4.3.1. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art . 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.4.4.1. o prazo de validade;

7.4.4.2. a data da emissão;

7.4.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.4.4.4. o período de prestação dos serviços;

7.4.4.5. o valor a pagar; e

7.4.4.6. eventual destaque do valor de retenções t ributárias cabíveis.

7.4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONT RATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE;

7.4.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa S EGES /MP nº
05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

7.4.6.1. não produziu os resultados acordados;

7.4.6.2. deixou de executar as at ividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

7.4.6.3. deixou de ut ilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou ut ilizou-os com qualidade ou quant idade inferior à demandada.

7.4.7. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento.

7.4.8. Antes de cada pagamento à CONT RATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.4.9. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade da
CONT RATADA, será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

7.4.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao S ICAF para ident ificar possível suspensão
temporária de part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas, observado
o disposto no art . 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e
necessários para garant ir o recebimento de seus créditos. 

7.4.12. Persist indo a irregularidade, o CONT RATANT E deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.4.13. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONT RATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.4.13.1. S erá rescindido o contrato em execução com a CONT RATADA inadimplente
no S ICAF, salvo por mot ivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente just ificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do CONTRATANTE.

7.4.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no art igo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.4.15. É vedado o pagamento, a qualquer t ítulo, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da at iva do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

7.4.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONT RATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pelo CONT RATANT E, entre a data do vencimento e o
efet ivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

7.5. Garantia Contratual

7.5.1. O adjudicatário prestará garant ia de execução do contrato, nos moldes do
art . 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato.

7.5.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONT RATANT E, contados da assinatura do contrato, a CONT RATADA deverá
apresentar comprovante de prestação de garant ia, podendo optar por caução em
dinheiro ou t ítulos da dívida pública, seguro-garant ia ou fiança bancária.

7.5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garant ia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.5.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art . 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.5.3. A validade da garant ia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017.

7.5.4. A garant ia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

7.5.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
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adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.5.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

7.5.4.3. multas moratórias e punit ivas aplicadas pela Administração à
CONTRATADA; e 

7.5.4.4. obrigações t rabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

7.5.5. A modalidade seguro-garant ia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.5.6. A garant ia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONT RATANT E, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.5.7. Caso a opção seja por ut ilizar t ítulos da dívida pública, estes devem ter sido
emit idos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

7.5.8. No caso de garant ia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do art igo 827 do Código Civil.

7.5.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garant ia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros ut ilizados quando da contratação.

7.5.10. S e o valor da garant ia for ut ilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONT RATADA obriga-se a fazer a respect iva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for not ificada.

7.5.11. O CONT RATANT E executará a garant ia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

7.5.12. Será considerada ext inta a garant ia:

7.5.12.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a t ítulo de garant ia,
acompanhada de declaração do CONT RATANT E, mediante termo circunstanciado, de
que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.5.12.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso
a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1
do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017.

7.5.12.3. O garant idor não é parte para figurar em processo administrat ivo instaurado
pelo CONT RATANT E com o objet ivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

7.5.12.4. A CONT RATADA autoriza o CONT RATANT E a reter, a qualquer tempo, a
garant ia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. A est imat iva de preços da contratação foi elaborada de acordo com
o descrito no documento Mapa Comparat ivo de Preços (10596072).

 

GRUPO ITEM SOLUÇÃO
MODELO DE

LICENCIAMENTO
PROGRAMA DE 

LICENCIAMENTO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(ESTIMADO)

VALOR
TOTAL

(ESTIMADO)

1

1

Direito de uso
de licença

Adobe
Creat ive Cloud

– ETLA
Governamental

– 36 meses

Subscrição ETLA Governamental 35
R$

12.837,76 R$ 449.321,60

Direito de uso
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2

de licença
Adobe

Capt ivate –
ETLA

Governamental
– 36 meses

Subscrição ETLA Governamental 11 R$ 6.940,00 R$ 76.340,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 525.661,60

8.2. Conforme observado acima, o valor total est imado da contratação é
de R$ 525.661,60 (Quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais e
sessenta centavos).

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

9.1. As despesas decorrentes dos serviços objeto desta contratação correrão à
conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério da
Cidadania, obedecendo à classificação orçamentária a seguir:

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001

Fonte de Recursos: 0100

Programa de Trabalho: 174560

Elemento de Despesa: 33.90.40

Sb: 06

Plano Interno: M20004160FC – Licença Adobe

9.2. Cronograma Físico-Financeiro

9.2.1. Trata-se do fornecimento de serviços de licenciamento de software, bem
como serviços técnicos em Tecnologia da Informação.

9.2.2. A aceitação e o pagamento dos serviços contratados seguem
sintet izados na seguinte tabela:

ID ENTREGA/ETAPA PRAZO RESPONSÁVEL VALOR PAGO PELA
CONTRATANTE

1
Disponibilização

da solução

Até 15 (quinze) dias
corridos, após a

data da assinatura
do contrato, em
sít io eletrônico
específico, em
remessa única.

Contratada N/A

2 Aceite provisório

Até 5 (cinco) dias
úteis, após a

CONTRATADA
apresentar no

portal de gestão o
extrato detalhado

das ações que
foram medidas para

devida cobrança.

Contratante N/A

3 Aceite final

Até 10 (dez) dias
úteis após a

emissão do Termo
de Recebimento

Provisório,  sendo
verificada a
qualidade e

quant idade da
solução.

Contratante N/A

Até 30 (t rinta) dias,
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4 Pagamento da
solução

Até 30 (t rinta) dias,
contados do

recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

Contratante
Valor integral do objeto

licitado, abat idas eventuais
glosas e multas.

10. CARACTERIZAÇÃO DA SOLUÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1. A solução a ser contratada enquadra-se na categoria de bens e
serviços comuns, de que t rata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 10.024/2019,
podendo, portanto, ser licitada por meio da modalidade Pregão Eletrônico do T ipo Menor
Preço Global.

10.2. Ademais, os serviços a serem contratados não se enquadram naqueles
previstos no art . 3º do Decreto nº 9.507/2018, quais sejam: I - que envolvam a tomada de
decisão ou posicionamento inst itucional nas áreas de planejamento, coordenação,
supervisão e controle; II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a
ent idade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de
conhecimentos e tecnologias; III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de
regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e IV - que sejam
inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da
ent idade, exceto disposição legal em contrário ou quando se t ratar de cargo ext into,
total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

10.3. Tratam-se de at ividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respect ivo plano de cargos. Além disso,
a prestação dos serviços não gerará vínculo empregat ício entre os empregados da
CONT RATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

10.4. O regime de execução do contrato é de EMPREITADA POR PREÇO UNIT ÁRIO,
uma vez que se contrata a execução do serviço por preço certo de unidades
determinadas.

10.5. Por fim, const itui-se objeto da presente contratação uma única solução de
T ecnologia da Informação, que não afronta, portanto, as vedações impostas pelo art . 3º
da IN SGD/ME  nº 01/2019.

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O período de vigência do contrato será de 36 (t rinta e seis) meses,
contados a part ir da data de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

11.2. Conforme disposto no inciso IV, do art . 57, da Lei nº 8.666/93, a duração
dos contratos de ut ilização de programas de informát ica pode estender-se pelo prazo
de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato, todavia o
programa de licenciamento do fabricante da solução é para o período de 36 (t rinta e
seis) meses.  

12. REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. T endo em vista que o pagamento será efetuado em parcela integral e única,
não há previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária.

13. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. Tipo e Modalidade de Licitação:

13.1.1. A contratação do objeto dar-se-á por meio de PREGÃO ELETRÔNICO do TIPO
MENOR PREÇO GLOBAL, respeitados os requisitos e especificações constantes deste
Termo de Referência.

13.2. Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência

13.2.1. Este certame submete-se às regras relat ivas ao direito de preferência e
margens de preferência estabelecidas no Decreto n.º 7.174/2010 e Lei Complementar nº
123/2006.

13.3. Justificativa para não aceitação de empresas constituídas em forma de
consórcio e cooperat ivas

13.3.1. Não será permit ida a part icipação de empresas que est iverem reunidas em
consórcio, assim como não será permit ida a part icipação de cooperat ivas, qualquer que
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seja sua forma de const ituição, dadas as característ icas específicas da contratação
dos produtos a serem fornecidos, uma vez que, dadas as característ icas específicas da
contratação, que não pressupõem mult iplicidade de at ividades empresariais dist intas
(heterogeneidade de at ividades empresariais). Com vistas a subsidiar o entendimento a
respeito da part icipação de consórcios em licitações públicas, t ranscrevemos, abaixo,
comentário do Professor Marçal Justen Filho sobre o assunto:

...A co mplexidade do s o bjet o s licit ado s det ermina a nat ureza do  co nsó rcio .
Usualment e, há co nsó rcio s het ero gêneo s quando  a execução  do  o bjet o
pressupõ e mult iplicidade de at ividades empresariais  dist int as. Isso  se passa
especialment e no  t o cant e a co ncessõ es de serviço  público . Nesses caso s, a
ausência de permissão  de co nsó rcio s pro duz iria eno rmes dificuldades para
part icipação  no  cert ame. Co nfigura-se hipó t ese em que admit ir part icipação  de
co nsó rcio s é imprescindível,  so b pena de inviabilizar a co mpet ição . (Just en
Filho , Marçal,  Co ment ário s à lei de licit açõ es e co nt rat o s administ rat ivo s. 1 1 ª
ed. São  Paulo : Dialét ica,2005. p. 360).

13.3.2. Desta forma, resta claro que a part icipação de consórcios em certames
licitatórios somente se torna “obrigatória” quando o objeto a ser licitado pressuponha
heterogeneidade de at ividades empresariais, sendo que, sua não inclusão, resultaria em
restrição da compet it ividade. Assim, a Administração Pública ao vedar a part icipação de
consórcio procura manter a unidade do sistema, eis que o T ermo de Referência, da
forma como foi concebido demonstra a existência de uma unidade conceitual que
perpassa todo o projeto. Tal integração de conceitos se verifica não só entre suas
etapas, como também nos serviços previstos em cada etapa. Isto porque cada serviço
solicitado representa uma preparação para que o serviço subsequente possa ser
compreendido e elaborado. Vale dizer que somente a empresa que est iver envolvida e for
responsável pela totalidade do objeto será conhecedora, de forma suficiente, de todas
as questões pert inentes, estando apta a apresentar os serviços de forma encadeada. A
opção pela part icipação ou não de empresas em consórcios encontra-se na esfera da
discricionariedade administrat iva, a qual contempla o exame da conveniência e
oportunidade do ato administrat ivo. S e o ato é vinculado, é porque o legislador pré-
estabeleceu o que não ocorreu no caso presente. No caso em questão, a lei não
estabelece disposição expressa exigindo a admissão de consórcios, mas deixa ao
administrador a possibilidade de verificar as hipóteses em que este seria admissível, o
que se depreende do art . 33, caput , da Lei nº. 8.666/93: “Quando permit ida na licitação a
part icipação de empresas em consórcio (...)”.

13.4. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação

13.4.1. Proposta de Preços

13.4.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada contendo, no mínimo:

13.4.1.1.1. Especificação clara e completa do objeto oferecido, obedecida
preferencialmente a mesma ordem constante do T ermo de Referência, devendo conter o
detalhamento de todas as característ icas dos serviços ofertados, assim como a
especificação da garant ia dos serviços e dos prazos de execução.

13.4.1.1.2. PLANILHA DE CUS TOS  E FORMAÇÃO DE PREÇOS  que contenha as
especificações detalhadas, conforme modelo disponibilizado como um dos anexos
deste T ermo de Referência, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por
extenso nos valores unitários e totais do produto e/ou serviços ofertados.

13.4.1.1.3. Prazo de validade mínima da proposta que deverá ser de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua apresentação.

13.4.1.1.4. Declaração expressa de que os preços cont idos na proposta incluem todos
os t ributos, inclusive contribuições fiscais e parafiscais, mão-de-obra (encargos sociais
e t rabalhistas, etc.), ferramentas, acessórios, instalações, utensílios, t ransporte,
acondicionamento, e quaisquer outros custos que poderão advir até o integral
cumprimento do Contrato, nada sendo lícito pleitear ao CONT RATANT E posteriormente
a esse t ítulo.

13.4.1.1.5. A razão social, o CNPJ, colocando o número do Edital do Pregão, dia e hora
de abertura, endereço completo, o número do telefone, fax e e-mail, bem como, o
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respect iva Agência onde deseja
receber seus créditos, não sendo fator de desclassificação o descumprimento deste
item.
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13.4.1.1.6. Apresentar quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou
convenientes, não sendo fator de desclassificação o descumprimento deste item.

13.4.1.2. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta enviada de acordo com o
modelo do presente T ermo de Referência, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para efeito de
comprovação de sua exequibilidade.

13.4.1.3. S erão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do
presente T ermo de Referência e as do respect ivo Edital/Contrato, ou que sejam omissas
ou apresentem irregularidades insanáveis.

13.4.1.4. Não serão aceitos preços irrisórios ou inexequíveis, cabendo
ao CONT RATANT E a faculdade de promover verificações ou diligências necessárias,
objet ivando comprovar a regularidade da cotação ofertada.

13.4.1.5. As quant idades est imadas de cada elemento estão no modelo da planilha de
preços, no Anexo 3 deste Termo de Referência.

13.4.1.6. A proposta de preços ajustada ao valor do lance vencedor ou negociado,
deve ser apresentada pela empresa Licitante, seguindo o formato definido no Anexo 3
deste Termo de Referência.

13.4.1.7. A licitante deverá, na forma expressa do sistema eletrônico, consignar o
valor unitário e global do bem/serviço, assim como a descrição do produto/serviço,
indicando todas as referências que claramente o ident ifiquem para efeito de
conferência, observado modelo de Planilha de Formação de Preços constante deste
Termo de Referência.

13.4.1.8. Apresentar junto à proposta a Declaração de S ustentabilidade constante do
Anexo 6 sob pena de desclassificação.

13.4.1.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte
da licitante, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

13.4.2. Habilitação Técnica

13.4.2.1. A licitante confirmará a sua qualificação técnica, nos termos do Art . 30, §
1º, da Lei 8.666/93, desde que comprove apt idão pert inente e compat ível em
característ icas, quant idades e prazos com o objeto licitado, por meio da apresentação
dos seguintes documentos:

13.4.2.1.1. Comprovação de revenda autorizada emit ida pelo fabricante do software,
incluindo a cert ificação de especialização em Governo; e

13.4.2.1.2. Atestado(s) de Capacidade T écnica (ACT ) em nome da licitante,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove o
fornecimento mínimo de 50% (cinquenta por cento) do quant itat ivo de licenças da suíte
Adobe objeto deste certame licitatório. Ou seja, como o objeto é composto de
46 (quarenta e seis) licenças de softwares da suíte Adobe, a licitante deverá comprovar
o fornecimento de, no mínimo, 23 (vinte e t rês) licenças de softwares da suíte Adobe. 

13.4.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
at ividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

13.4.2.3. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN S EGES /MPDG
nº 05/2017. 

13.4.2.4. Poderá ser admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

13.4.2.5. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legit imidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.
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13.4.2.6. No caso de atestados emit idos por empresas privadas, não serão aceitos
aqueles emit idos por empresas do mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

13.4.2.7. S erão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da
empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da proponente, ou que
tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa
emitente e da empresa proponente.

13.4.2.8. Conforme previsto na Lei 8.666/93, no art . 43, § 3°, os Atestados de
Capacidade T écnica apresentados poderão ser objeto de diligência, a critério
do CONTRATANTE, para verificação de autent icidade de seu conteúdo.

13.4.2.9. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em
eventual diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o
emissor do atestado e a licitante, além da desclassificação no processo licitatório, fica
sujeita a licitante às penalidades cabíveis.

14. RESCISÃO

14.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art . 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONT RATADA reconhece os direitos do CONT RATANT E em caso de
rescisão administrat iva prevista no art . 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

b) Relação de pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

14.5. O contrato poderá, ainda, ser rescindido pelo CONT RATANT E,
independentemente de aviso judicial, ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou
dissolução da CONTRATADA;

b) Alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da CONT RATADA, que, a juízo do CONT RATANT E, prejudique a
execução do contrato referente à esta contratação;

c) Cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1º, art . 67,
da Lei n.º 8.666/93;

d) Transferência dos direitos e/ou obrigações do contrato, sem prévia e
expressa autorização do CONTRATANTE;

e) No interesse do CONT RATANT E, mediante comunicação com
antecedência de 30 (t rinta) dias, e o pagamento dos serviços realizados
até a data comunicada no aviso de rescisão.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto deste certame licitatório.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mant idas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à cont inuidade do contrato.​

17. VISTORIA TÉCNICA

17.1. T endo em vista a natureza da contratação, não se exigirá que a licitante
realize vistoria nas instalações do CONTRATANTE.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1. A licitante vencedora, oriunda deste certame, tem a obrigação de realizar o
cadastro no S istema Eletrônico de Informações - S EI do CONT RATANT E, de modo a
viabilizar a assinatura eletrônica da Ata e/ou Contrato Administrat ivo.

18.2. No caso de regras conflitantes entre o Contrato e este T ermo de
Referência, prevalecerão as do Contrato.

18.3. Além das regras aqui estabelecidas, deverão ser observados os normat ivos
legais, a exemplo da Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93 e normat ivos emanados
pelo Ministério da Economia.

19. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

19.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi inst ituída pela Portaria
nº 626, de 03 de novembro de 2020, documento SEI nº 9044076.

19.2. Conforme o §6º do art . 12 da IN S GD/ME nº 01/2019, o presente T ermo de
Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade
máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente.

19.3. Equipe de Planejamento da Contratação

 
(assinado eletronicamente)

FLAVIO MERHEB DE MORAES
Integrante Requisitante

Matrícula SIAPE: 1343379
 
 

(assinado eletronicamente)
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MOREIRA

Integrante Técnico
Matrícula SIAPE:1745348

 
 

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO DE FREITAS TELES NETO

Integrante Administrat ivo
Matrícula SIAPE: 1843497

 
 

19.4. Autoridade Máxima da Área de TIC e Autoridade Competente

Aprovo. Em cumprimento ao disposto no art . 12 da Instrução Normativa nº
1, de 4 de abril de 2019, emit ida pela S ecretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia e ao disposto no art . 3º  da Portaria nº 305, de 10 de março de 2020, emit ida
pelo Gabinete do Ministro da Cidadania, este T ermo de Referência segue assinado pelo
t itular da Subsecretaria de Tecnologia da Informação.

 
 

(assinado eletronicamente)
ALESSANDRO FRANÇA DANTAS

Subsecretário de Tecnologia da Informação
Matrícula SIAPE: 1003403

 

 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

• Anexo 1 – Modelo de Ordem de Serviço;

• Anexo 2 – Modelo de Apresentação da Proposta de Preços;

• Anexo 3 – Modelo de Proposta de Preços;

• Anexo 4 – Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

• Anexo 5 – Modelo de Termo de Recebimento Definit ivo;
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• Anexo 6 – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

• Anexo 7 – Modelo de Declaração de Vedação ao Nepot ismo;

• Anexo 8  – Modelo do Termo de Confidencialidade;

• Anexo 9 – Modelo do Termo de Compromisso;

• Anexo 10 – Modelo do Termo de Ciência;

• Anexo 11 – Modelo de Declaração de Não Ocorrência do Registro de Oportunidade e de
Inexistência de Fatos Impedit ivos; e

• Anexo 12 – Modelo de Declaração de Proteção contra o Trabalho do Menor.

 

ANEXO 1

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

Ministério da Cidadania
Secretaria Execut iva

Subsecretaria de Tecnologia da Informação
Contrato nº xx/20xx ORDEM DE SERVIÇO Nº xx/xxxx

DADOS DA SOLICITAÇÃO
Nome/Matrícula solicitante:
Data/Hora de Abertura
(Emissão):

 

Especificação dos bens/serviços solicitados

 

Prazo previsto para
término (Hora/Data):

 

Objet ivos a serem at ingidos:

 

 

Fiscal Requisitante:
 
 

Fiscal Técnico:
 
 
 

Gestor do Contrato:

 

DADOS DO ATENDIMENTO

Recepcionada em:
Data:____/____/____  Hora
___ :____

Preposto:
 

_________________________________________
 

Serviço:

 

Serviços Executados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Horas ut ilizadas (se
aplicável):

 

Término do Atendimento
(se aplicável):

 

IN1: Termo de Referência 7 (10679666)         SEI 71000.048870/2020-60 / pg. 47



 

Observações:

 

 

Avaliação da Ordem de Serviço

Avaliação Nro:  

Fiscal Técnico:
(  ) ACEITO
(  ) NÃO
ACEITO

Assinatura Fiscal Técnico:

 

Justificat iva:

 

Fiscal Requisitante: (  ) ACEITO
(  ) NÃO ACEITO

Assinatura Fiscal
Requisitante:

 

Justificat iva:
 
 
Prazo para Correção
(em avaliação “Não
Aceito”):

 
Data:______/_____/_____
Hora ____ :_____

Data de
Conclusão/Aceite

 
Data:______/_____/_____
Hora ____ :_____

Gestor do Contrato:

 

Observações:

 

 

ANEXO 2

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Carta de Apresentação da Proposta de Preço
 
Ao Pregoeiro/Equipe de Apoio do MC
Referente ao Edital Pregão Eletrônico Nº XX/XXXX.
 
Prezados Senhores,
 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta para a execução dos serviços de fornecimento de solução
tecnológica _________________________________________________________________________ ,
pelo preço total de R$__________________  (_____________), nos termos do Edital, da Planilha de
Custos e das Planilhas de Apoio para a Formação de Preços, em anexo.
O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da
abertura da licitação.
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no TERMO DE
REFERÊNCIA.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:
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Razão Social: ______________________________________________________
CNPJ: _____________________
Endereço: _________________________________________________________
Telefone/Fax: _______________
CEP: ____________________  Cidade: ____________________  UF: __________
Banco: __________________  Agência: _______________  nº C/C: ____________
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: ____________________________________________________________
Endereço: _________________________________________________________
CEP: __________________  Cidade: ________________________  UF: ________
CPF: ________________________  Cargo/Função: ________________________
RG nº: _______________________________  Expedido por: _________________
Naturalidade: ____________________  Nacionalidade: ______________________
 
Local e Data.
 
___________________________________________
[Nome do Representante da Empresa Emitente]
Cargo

 

ANEXO 3

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO nº         /20__- MC
UASG:
 
Razão Social: CNPJ:
End: Cep: Fone/Fax: Email:
Validade da Proposta: Forma de Pagamento:
Dados Bancários da empresa:
Agência: Conta Corrente:  Banco:

 

Grupo 1: Contratação do direito de uso de licenças dos softwares Adobe Creative Cloud e Adobe Captivate,
com direito à garant ia e atualizações pelo período de 36  (t rinta e seis) meses, por meio do programa
de licenciamento Enterprise Term Licence Agreement  (ETLA)​, conforme condições, quant idades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

Grupo Item Solução Modelo de
Licenciamento

Programa de
Licenciamento

Quantidade Valor
Unitário 

Valor
Total 

1

1
Direito de uso de licença
do software Adobe
Creative Cloud 

Subscrição
ETLA
Governamental 35   

2
Direito de uso de
licença do software Adobe
Captivate 

Subscrição
ETLA
Governamental 11   

VALOR TOTAL DO GRUPO 1  
 
Observações:
 
1) Nos valores acima estão compreendidos além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros, fretes e
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente, que direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no edital e seus anexos.
2) Declaramos estar de acordo com todas as condições est ipuladas no edital e seus anexos.
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DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO

 

Nome: CPF: RG/ÓRGÃO
EXPEDIDOR:

Estado civil: Nacionalidade:

Cargo/Função:
 

 

* Lembrar que é necessária cópia dos principais documentos: 1- da empresa - Alteração Contratual ou
Procuração; 2- pessoais - Ident idade e C.P.F. ou da CNH, que assinará o CONTRATO

 

Local: _____________ , ___  de _____________  de 20__ .

 

CARIMBO, ASSINATURA E TIMBRE DA EMPRESA

 

ANEXO 4

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TRP)

Contrato nº  
Objeto  
Adquirente  
Fornecedora  

 
Por este instrumento, atestamos para fins de pagamento do disposto na Instrução
Normativa Nº 1, de 04 de Abril de 2019, que os serviços registrados na OS acima e a
relação de entregáveis foram recebidos provisoriamente nesta data e serão objeto de
avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os critérios definidos no
Contrato. Ressaltamos que o recebimento definit ivo destes serviços ocorrerá com a
emissão do Termo de Recebimento Definit ivo, desde que não ocorram divergências
quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao
contrato supracitado.

 

De acordo
Em _____  / ______  / ______ .

Adquirente
 

Fornecedora
 

____________________________
Assinatura/Carimbo

Matrícula

 
 

_____________________________
Assinatura/Carimbo

 
 

 

ANEXO 5

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (TRD)
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Contrato nº  
Objeto  
Adquirente  

Fornecedora  

 
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto na Instrução
Normativa Nº 1, de 04 de Abril de 2019, que o serviço, registrado na OS acima ident ificada
e a relação dos entregáveis da OS, listados acima possuem a qualidade compat ível com a
especificada no Contrato e Ordem de Serviço. Diante disto, autorizamos a emissão da
Nota Fiscal, no valor de R$ XXXX ( xxxxxxxxxxx), conforme relatório anexo.
 
Notas: 
1) Solicitamos que a Nota Fiscal/Fatura seja remet ida por meio eletrônico, ut ilizando a
ferramenta de Protocolo Digital do Ministério da Cidadania, a qual poderá ser
acessada por meio do seguinte endereço: ht tps://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania.
 
2) O vencimento da Nota Fiscal/Fatura deverá ser de, no mínimo, 30 (t rinta) dias,
contados a part ir da data prevista para apresentação da mesma ao Ministério da
Cidadania.
 

De acordo
Em _____  / ______  / ______ .

Adquirente
 

Fornecedora
 

______________________________
Assinatura/Carimbo

Matrícula:

 
 

_______________________________
Assinatura/Carimbo

 

 

RECEBIDO
Em _____  / ______  / ______ .

 
 

Representante do Fornecedor
 
 
 
 

_______________________________
Assinatura/Carimbo

 

ANEXO 6

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Declaração de Sustentabilidade Ambiental

 

 

1 – Visando a efet iva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto
a inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação
promovidos pela Administração Pública, em atendimento ao art . 170 da CF/1988, ao art .
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3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art . 6º
da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto nº7746/2012:

Constituição Federal/1988:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação
dada pela Emenda Const itucional nº 42, de 19.12.2003)

Lei nº 8.666/93:

“Art. 3 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010).” (Grifamos)

Lei nº 12.187/2009:

“Art. 6 São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de
processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de
efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de
preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-
privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços
públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia,
água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de
resíduos;”

Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG:

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas
adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços; (Grifamos)

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
(Grifamos)

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos; e ( Grifamos)

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de outras práticas de
sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente.
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2 – A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme
modelo constante neste anexo, documento este, integrante da proposta conforme
enumerado na alínea “I” do item 1 do Anexo I deste Termo de Referência.

2.1 – Tal exigência visa atender aos disposit ivos normat ivos acima enumerados, bem
como estabelecer que a licitante deva implementar ações ambientais por meio de
treinamento de seus empregados, pela conscient ização de todos os envolvidos na
prestação dos serviços, bem como cumprir as ações concretas apontadas
especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão na gestão
contratual, reflet indo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de
consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.

2.2 - Segue abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como
boas prát icas na prestação dos serviços a serem desempenhadas por intermédio de
seus profissionais nas at ividades diárias e também nas at ividades empresariais:

a) A ot imização de recursos materiais;

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais
no desempenho das at ividades diárias;

c) Elaborar e manter um programa interno de t reinamento de seus empregados para
redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

d) Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional
dos recursos que impactem o meio ambiente.

e) Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para
Manutenção, a ser fornecido pela CONTRATANTE, a fim de informar prováveis e reais
ocorrências. Exemplo de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são:
Vazamentos nas torneiras ou nos lavatórios; Lâmpadas queimadas ou piscando; Fios
desencapados; Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; Aparelhos eletrônicos ligados
e que estejam em desuso, entre outras.

f) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

g) Dest inação adequada dos resíduos gerados nas at ividades diárias;

 

Decreto  nº 7.746, de 5 de junho de 2012

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e
obras.

 

PROPONENTE: ____________________________________________________

ENDEREÇO: ______________________________________________________

CNPJ: ____________________  FONE/FAX: _____________________________

 

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/20__ , instaurado
pelo Processo de nº XXXXXXXXXXXXX, que atendemos aos critérios de qualidade
ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do
meio ambiente.
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Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e cert idões
pert inentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art . 6º e
seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7746 de 5 de junho de 2012,
que estabelece critérios, prát icas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico
Federal de At ividades Potencialmente Poluidoras ou Ut ilizadoras de Recursos
Ambientais caso minha empresa exerça uma das at ividades constantes no Anexo II da
Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 

 

______________  de __________________  de 20__ .

 

 

Nome:

RG/CPF:

Cargo:

 

 

ANEXO 7

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOSTISMO

D E C L A R A Ç Ã O
(em papel t imbrado da licitante)

 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa ______________________________ ,
CNPJ n° _____________ , com endereço na _______________________________ , não
mantém em seus quadros empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de agente público
prestador de serviços ao Ministério da Cidadania - MC em que este exerça cargo em
comissão ou função de confiança, nos termos do art . 7º Decreto nº 7.203/2010.
 
Brasília/DF, ____  de ______________  de 20__ .
 
____________________________________
 
Nome da empresa
CNPJ nº:
Responsável:
Função:
CPF nº:
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ANEXO 8

MODELO DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

 

Pelo presente Termo de Responsabilidade, eu
_______________________________________ , (dados civis), CPF nº________________ ,
RG nº ___________ , (órgão emissor), representante da empresa
_____________________________________ , CNPJ nº __________________ , declaro ter
recebido do Ministério da Cidadania - MC as informações que embasarão nossa
proposta orçamentária no respect ivo certame.

Por meio do presente termo de responsabilidade a empresa signatária, part icipante da
licitação em epígrafe, compromete-se a manter sob sigilo as informações e dados
obt idos, comprometendo-se a destruir todas as informações obt idas caso não seja
sagrada vencedora do certame.

Sob as penas da Lei, comprometo-me a não divulgar as informações a que t ive acesso.

 

 

Brasília, ___/___/20__

 

 

_____________________________

Carimbo e assinatura do Responsável pela Vistoria Técnica

Nome da Empresa:

CNPJ da Empresa:

 

 

 

_____________________________

Nome do representante do Ministério da Cidadania - MC

Matrícula:

 

ANEXO 9

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 

O MINISTÉRIO DA CIDADANIA, sediado no SMAS Trecho 3, 1º subsolo, Brasília/DF, CEP
70610-906, CNPJ nº @cnpj_orgao@, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro
lado, a [NOME DA EMPRESA], sediada em [ENDEREÇO], CNPJ nº [CNPJ], doravante
denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO Nº [XX/AAAA], doravante denominado
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas
da CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas
informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO o disposto na Polít ica de Segurança da Informação da CONTRATANTE;
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Resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo,
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Const itui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito
ao t rato de informações sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos
procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL
celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e Decreto nº 7.845, de 14
de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e t ratamento
de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

Informação: dados, processados ou não, que podem ser ut ilizados para produção e
transmissão de conhecimento, cont idos em qualquer meio, suporte ou formato.

Informação Sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público
em razão de hipótese legal de sigilo, subdividida em:

Classificada: em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Estado, à qual é atribuído grau de sigilo reservado, secreto ou ult rassecreto, conforme
estabelecido pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e pelo Decreto nº 7.845, de
14 de novembro de 2012; e

Não Classificada: informações pessoais e aquelas não imprescindíveis para a segurança
da sociedade e do Estado abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo.

Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada
ou não nos graus de sigilo ult rassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda
informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se
limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte
de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias,
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições,
informações sobre as at ividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações
técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL,
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada
durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado
entre as partes.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal
fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

tenham sido comprovadas e legit imamente recebidas de terceiros, estranhos ao
presente TERMO; e

sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram
qualquer medida de proteção pert inente e tenham sido not ificadas sobre a existência de
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, t ransmit ir, reproduzir, ut ilizar,
t ransportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não
permit ir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do
CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e
sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem
estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer t ipo de cópia da informação
sigilosa sem o consent imento expresso e prévio da CONTRATANTE.

A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO
PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das
informações.

 A CONTRATADA se compromete a t ratar as informações classificadas em qualquer
grau de sigilo ou os materiais de acesso restrito que me forem fornecidos pelo
MINISTÉRIO DA CIDADANIA e preservar o seu sigilo, de acordo com a legislação vigente.

A CONTRATADA se compromete a  preservar o conteúdo das informações classificadas
em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-lo a
terceiros.

A CONTRATADA se compromete a não prat icar quaisquer atos que possam afetar o
sigilo ou a integridade das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos
materiais de acesso restrito.

A CONTRATADA se compromete a não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:
(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo; (ii) informações relat ivas aos
materiais de acesso restrito do (da) [órgão ou ent idade], salvo autorização da
autoridade competente. 

A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando
garant ir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte
em função deste TERMO.

Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário,
bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cot istas, por terceiros
eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim
como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou
indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a ut ilização das informações
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

Não discut ir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer t ítulo ou dispor
das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física
ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao
objet ivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no
sent ido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha
acesso a elas;

Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admit ido, arcando com
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e
outras despesas derivadas, a divulgação ou ut ilização das INFORMAÇÕES por seus
agentes, representantes ou por terceiros;

Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação
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judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

Ident ificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações
sigilosas.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor
desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que
a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme
disposições contratuais e legislações em vigor que t ratam desse assunto, podendo até
culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a
CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de
todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral,
bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular
processo administrat ivo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis,
conforme art . 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO
PRINCIPAL.

Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto
à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as
partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da
eqüidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal
como aqui definidas.

Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no
sent ido de que:

A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mot ivo, auditar e
monitorar as at ividades da CONTRATADA;

A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pert inentes ao CONTRATO
PRINCIPAL.

A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não const ituirá novação ou renúncia, nem afetará os
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

Todas as condições, TERMOs e obrigações ora const ituídos serão regidos pela
legislação e regulamentação brasileiras pert inentes;

O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO adit ivo firmado pelas
partes;

Alterações do número, natureza e quant idade das informações disponibilizadas para a
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em
qualquer uma das situações t ipificadas neste instrumento;

O acréscimo, complementação, subst ituição ou esclarecimento de qualquer uma das
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO,
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também
a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo
necessário a formalização de TERMO adit ivo a CONTRATO PRINCIPAL; e
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Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou
suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

A CONTRATANTE elege o foro da cidade de Brasilia-DF, onde está localizada a sede da
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo assinado eletronicamente pelas partes.

 

 
_______________________________________

Assinatura e carimbo (representante legal)

 

ANEXO 10

MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA

TERMO DE CIÊNCIA

 

Contrato nº:  
Objeto:  
Adquirente: Ministério da Cidadania - MC
Fornecedora:  
CNPJ:  
Representante:  
CPF:  

 

Por este instrumento, os colaboradores abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecimento do teor:
do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo assinado pela CONTRATADA acima ident ificada; e
das normas de segurança vigentes no âmbito da CONTRATANTE.

 

Nome Matrícula CPF Assinatura
    
    
    

 

_______________________________________
Assinatura e carimbo (representante legal)

 

ANEXO 11

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DO REGISTRO DE OPORTUNIDADE E
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
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Declaração de Não Ocorrência do Registro de Oportunidade e

de
Inexistência de Fatos Impedit ivos

 
Modalidade de Licitação Número
  

 
 
 

DECLARO, sob as penalidades da Lei, que quanto à empresa abaixo qualificada,
interessada em part icipar do Pregão nº xx/xxxx, não houve a ocorrência do chamado
registro de oportunidade junto ao fabricante da solução, de modo a ferir o princípio
const itucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

DECLARO, também, que inexiste até a presente data, qualquer outro fato impedit ivo à
habilitação para part icipar da licitação em apreço, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores ao Ministério da Cidadania - MC.

 
Nome (Razão Social):
CNPJ:
Telefone e Fax:
Contato:
Endereço:
CEP:
 
 

 

Local e Data.
 
 

___________________________________________
[Nome do Representante da Empresa Emitente]

Cargo

 

ANEXO 12

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA O TRABALHO DO MENOR

 

Declaração de Proteção contra o Trabalho do Menor

 

Modalidade de Licitação Número
  

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao previsto no inciso XXXIII do art . 7º
da Const ituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre,
 
( ) nem menor de 16 anos.
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir de 14 anos.
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Nome (Razão Social):
CNPJ:
Telefone e Fax:
Contato:
Endereço:
CEP:
 

 

 

Local e Data.
 
 

___________________________________________
[Nome do Representante da Empresa Emitente]

Cargo

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Moreira ,
Int egrant e Técnico, em 27/07/2021, às 15:16, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Flávio Merheb de Moraes,
Assessor(a) Técnico(a), em 27/07/2021, às 18:13, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Freit as Teles Net o,
Int egrant e Administ rat ivo, em 28/07/2021, às 10:54, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Franca Dant as,
Subsecret ário(a) de Tecnologia da Informação, em 28/07/2021, às 19:29,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10679666 e o código CRC 37CF2DEB.

 

Re f e rê ncia :  Processo nº 71000.048870/2020-60 SEI nº 10679666
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

 

MINUTA

PROCESSO Nº 71000.048870/2020-60

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO
Nº ____/20__ , Q UE CELEBRAM
ENT RE S I A UNIÃO,
REPRES ENTADA PELO
MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA,
PO R INT ERMÉDIO DA
S UBS ECRETARIA DE
ASSUNTOS
ADMINIS T RAT IVO S, E A
EMPRESA
_______________________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da S UBS ECRETARIA DE
AS S UNTO S ADMINIS T RAT IVO S, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com
sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada por
____________ , o(a) S enhor(a) _________________ , nomeado(a) pela Portaria
__________ , de ___________ , publicada no Diário Oficial da União de ___________ ,
portador(a) da Matrícula Funcional nº ____________ , doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________ ,
inscrita no CNPJ sob o nº___________ , estabelecida __________________ , CEP
________ , neste ato representada por seu(sua) ______________ , o(a) S r(a).
________________ , portador(a) da Cédula de Ident idade nº ________________ ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___________________ , em conformidade com o
Contrato S ocial da empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
entre si o presente Contrato, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela
Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº       /20__/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em
vista o que consta no Processo nº 71000.048870/2020-60 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa S GD/ME nº
1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa S EGES /MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017 resolvem celebrar o presente T ermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº ______/20__ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de direito de uso de
licenças dos softwares Adobe Creat ive Cloud e Adobe Capt ivate, com direito à garant ia
e atualizações pelo período de 36  (t rinta e seis) meses, por meio do programa de
licenciamento Enterprise T erm Licence Agreement  (ET LA), conforme condições,
quant idades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.2. Este T ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ident ificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de t ranscrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição/Especificação Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário
     
     
     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste T ermo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses,
com início na data de _________  e encerramento em ___________ .

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ____________  (______ ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
20___ , na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Funcional Programática: 

FT: 

Natureza da Despesa: 

PI: 

PTRES: 

SB: 

Nota de empenho: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

Minuta de Contrato SE/SAA/CGLC/CCONT 9748908         SEI 71000.048870/2020-60 / pg. 63



5.1. O prazo para pagamento à CO NT RATA D A e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no T ermo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG nº 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sent ido amplo do valor
contratual (reajuste em sent ido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUS ULA O ITAVA – MO DELO DE EXECUÇÃO DO S S ERVIÇO S E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CO NT RATANT E são aqueles previstos no T ermo de
Referência, Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no T ermo de Referência, anexo I do
Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art . 79, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CO NT RATAD A reconhece os direitos da CO NT RATANT E em caso de
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rescisão administrat iva prevista no art . 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicat ivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONT RATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONT RATANT E, salvo nos casos previstos em
lei.

12.2. É permit ido à CONT RATADA caucionar ou ut ilizar este T ermo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de
termo adit ivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cert ificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que
seria dest inado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da ut ilização de inst itutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CO NT RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
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normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

15.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania,
garant ida a eficácia das Cláusulas.

15.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

15.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CO NT RATANT E providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da S eção Judiciária do Distrito Federal - Just iça Federal para
dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
testemunhas abaixo indicadas.

 

 

REPRESENTANTE
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE​

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA​

 

TESTEMUNHAS:

 

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes,
Coordenador(a) de Cont rat os, em 05/03/2021, às 10:06, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015
do Ministério do Desenvolvimento Social.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
9748908 e o código CRC 52D47782.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.048870/2020-60 SEI nº 9748908
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